
 

PARECER JURÍDICO  

PROCESSO N° 55/2026 

PREGÃO PRESENCIAL N° 20/2026 

  

  

EMENTA: DIREITO ADMINISTRATIVO. LICITAÇÕES E CONTRATOS. PREGÃO PRESENCIAL. 

CONTRATAÇÃO DE BENS E SERVIÇOS COMUNS. SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.  

ANÁLISE JURÍDICA DO PROCESSO DE CONTRATAÇÃO. LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: LEI Nº 

14.133/2021. 

  

 I RELATÓRIO 

  

OBJETO: Contratação de empresa especializada no fornecimento de suprimentos de 

informática (tonners e cartuchos), para atender às demandas dos Departamentos Municipais 

da Prefeitura Municipal de Passa Vinte/MG, conforme condições e especificações constantes no 

Termo de Referência. 

1. Trata o presente expediente de processo de licitação pública, na modalidade pregão, em sua forma 

presencial,  processado sob o Sistema de Registro de Preços conforme edital e seus anexos. 

 

2. É a síntese do necessário. 

APRECIAÇÃO JURÍDICA 

 

Finalidade e abrangência do parecer jurídico 

 

3. A presente manifestação jurídica tem o escopo de assistir a autoridade assessorada no controle 

prévio de legalidade, conforme estabelece o artigo 53, I e II, da Lei nº 14.133, de 2021 (Nova Lei de 

Licitações e Contratos – NLLC): 

 

Art. 53. Ao final da fase preparatória, o processo licitatório seguirá para o órgão de assessoramento 

jurídico da Administração, que realizará controle prévio de legalidade mediante análise jurídica da 

contratação. 

§ 1º Na elaboração do parecer jurídico, o órgão de assessoramento jurídico da Administração deverá: 

I - apreciar o processo licitatório conforme critérios objetivos prévios de atribuição de prioridade; 

II - redigir sua manifestação em linguagem simples e compreensível e de forma clara e objetiva, com 

apreciação de todos os elementos indispensáveis à contratação e com exposição dos pressupostos 

de fato e de direito levados em consideração na análise jurídica; 



 

4. Como se pode observar do dispositivo legal supra, o controle prévio de legalidade se dá em função 

do exercício da competência da análise jurídica da futura contratação, não abrangendo, portanto, os 

demais aspectos envolvidos, como os de natureza técnica, mercadológica ou de conveniência e 

oportunidade. 

5. De fato, presume-se que as especificações técnicas contidas no presente processo, inclusive 

quanto ao detalhamento do objeto da contratação, suas características, requisitos e avaliação do 

preço estimado, tenham sido regularmente determinadas pelo setor competente do órgão, com base 

em parâmetros técnicos objetivos, para a melhor consecução do interesse público. O mesmo se 

pressupõe em relação ao exercício da competência discricionária pelo órgão assessorado, cujas 

decisões devem ser motivadas nos autos. 

6. De outro lado, cabe esclarecer que não é papel do órgão de assessoramento jurídico exercer a 

auditoria quanto à competência de cada agente público para a prática de atos administrativos, nem 

de atos já praticados. Incumbe, isto sim, a cada um destes observar se os seus atos estão dentro do 

seu espectro de competências. 

7. Finalmente, deve-se salientar que determinadas observações são feitas sem caráter vinculativo, 

mas em prol da segurança da própria autoridade assessorada a quem incumbe, dentro da margem de 

discricionariedade que lhe é conferida pela lei, avaliar e acatar, ou não, tais ponderações. Não 

obstante, eventuais questões relacionadas à legalidade serão apontadas para fins de sua correção. O 

seguimento do processo sem a observância destes apontamentos (quando feitos) será de 

responsabilidade exclusiva da Administração. 

 

Avaliação de conformidade legal 

8. No presente caso, os autos foram instruídos com lista de verificação, documento que segue o 

modelo aprovado pelo departamento jurídico do Município de Passa Vinte. 

 

Da utilização do pregão presencial como modalidade de licitação 

9. Inicialmente, para que seja comprovada a adequação da modalidade escolhida para o 

processamento da licitação, deverá a Administração declarar expressamente, nos autos, que o objeto 

pode ser considerado como um bem comum, atendendo aos requisitos do art. 6º, XIII, e art. 29 da Lei 

nº 14.133, de 2021. Se esse for o caso, somente será possível licitar o presente objeto sob o tipo 

menor preço ou maior desconto (art. 6º, XLI, da Lei nº 14.133, de, de 2021). 

10. Logo, compete à administração declarar que o objeto licitatório é de natureza comum, haja vista 

que a licitação por pregão somente é obrigatória para aquisição de bens e serviços comuns, cujo 

critério de julgamento poderá ser o de menor preço ou o de maior desconto, conforme consta do art. 

6º, inciso XLI, da Lei nº 14.133, de 2021. 

11. No caso vertente, pressupõe-se correto o enquadramento do objeto como comum, cujos 

padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de 

especificações usuais no mercado, o que viabiliza a adoção do pregão como modalidade licitatória e 

o exame dos demais aspectos jurídicos relativos ao certame proposto.  



 

11.1. Controle de legalidade da escolha do pregão na forma presencial. 

11.1.1. Em relação a realização do pregão presencial, verifica-se que há no item 16.1.2 do Termo de 

Referência, justificativa demonstrando as razões que levaram a opção pela forma presencial, não 

cabendo a esta assessoria opinar sobre os fatos apontados. 

11.1.2. Todavia, ressaltamos que a sessão pública do pregão presencial deverá ser registrada em 

ata, gravada em áudio e vídeo, bem como a gravação deverá juntada aos autos do processo 

licitatório depois de seu encerramento, à luz do parágrafo § 5º do art. 17 da NLLC. 

 

Aquisição de bem de consumo que se enquadra como bem de luxo 

12. De acordo com o art. 20 da Lei nº 14.133, de 2021, não é admitida a aquisição de artigos de luxo. 

No caso concreto, o setor demandante afirmou no termo de referência que não se trata de bem 

de consumo de luxo. 

 

Do Sistema de Registro de Preços - SRP  

13. O Sistema de Registro de Preços - SRP - poderá ser adotado quando a Administração julgar 

pertinente, em especial: 

I - quando, pelas características do objeto, houver necessidade de contratações permanentes ou 

frequentes;   

II - quando for conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas parceladas ou contratação 

de serviços remunerados por unidade de medida, como quantidade de horas de serviço, postos de 

trabalho ou em regime de tarefa; 

III - quando for conveniente para atendimento a mais de um órgão ou setor, inclusive nas compras 

centralizadas;   

IV - quando, pela natureza do objeto, não for possível definir previamente o quantitativo a ser 

demandado pela Administração.   

14. No caso, verifica-se que a Administração justificou no ETP a escolha do sistema de registro de 

preço. 

 

Desenvolvimento nacional sustentável: critérios de sustentabilidade 

15. As contratações governamentais devem estabelecer critérios que promovam o desenvolvimento 

nacional sustentável. Assim, as ações da Administração devem ser especialmente voltadas para a 

redução do consumo e para a contratação preferencial de produtos inseridos no conceito de 

economia circular ou que representem menor impacto ambiental, a exemplo dos produtos reciclados 

e/ou recicláveis (arts. 5º e 11 da Lei n. 14.133, de 2021, c/c art. 7º, XI, da Lei nº 12.305, de 2010). 

16. Portanto, cabe ao órgão assessorado a verificação técnica dos critérios de sustentabilidade 

aplicáveis aos bens a serem adquiridos e serviços a serem contratados. Se a Administração entender 

que a contratação não se sujeita aos critérios de sustentabilidade ou que as especificações de 



 

sustentabilidade restringem indevidamente a competição em dado mercado, deverá apresentar a 

devida justificativa. 

17. Após análise constatei que foi detalhado no ETP, cláusulas de sustentabilidade. 

 

Planejamento da contratação 

18. A Lei nº 14.133, de 2021, estabeleceu que a fase preparatória do processo licitatório é 

caracterizada pelo planejamento e deve compatibilizar-se com o plano de contratações anual de que 

trata o inciso VII do caput do art. 12 da referida lei, quando elaborado e com as leis orçamentárias, 

bem como abordar todas as considerações técnicas, mercadológicas e de gestão que podem 

interferir na contratação, conforme previsto no caput do art. 18. 

19. O artigo 18 da Lei nº 14.133, de 2021, elenca providências e documentos que devem instruir a 

fase de planejamento, conforme abaixo transcrito: 

Art. 18. A fase preparatória do processo licitatório é caracterizada pelo planejamento e deve 

compatibilizar-se com o plano de contratações anual de que trata o inciso VII do caput do art. 12 

desta Lei, sempre que elaborado, e com as leis orçamentárias, bem como abordar todas as 

considerações técnicas, mercadológicas e de gestão que podem interferir na contratação, 

compreendidos: 

I - a descrição da necessidade da contratação fundamentada em estudo técnico preliminar que 

caracterize o interesse público envolvido; 

II - a definição do objeto para o atendimento da necessidade, por meio de termo de referência, 

anteprojeto, projeto básico ou projeto executivo, conforme o caso; 

III - a definição das condições de execução e pagamento, das garantias exigidas e ofertadas e das 

condições de recebimento; 

IV - o orçamento estimado, com as composições dos preços utilizados para sua formação; 

V - a elaboração do edital de licitação; 

VI - a elaboração de minuta de contrato, quando necessária, que constará obrigatoriamente como 

anexo do edital de licitação; 

VII - o regime de fornecimento de bens, de prestação de serviços ou de execução de obras e serviços 

de engenharia, observados os potenciais de economia de escala; 

VIII - a modalidade de licitação, o critério de julgamento, o modo de disputa e a adequação e 

eficiência da forma de combinação desses parâmetros, para os fins de seleção da proposta apta a 

gerar o resultado de contratação mais vantajoso para a Administração Pública, considerado todo o 

ciclo de vida do objeto; 

IX - a motivação circunstanciada das condições do edital, tais como justificativa de exigências de 

qualificação técnica, mediante indicação das parcelas de maior relevância técnica ou valor 

significativo do objeto, e de qualificação econômico-financeira, justificativa dos critérios de pontuação 

e julgamento das propostas técnicas, nas licitações com julgamento por melhor técnica ou técnica e 

preço, e justificativa das regras pertinentes à participação de empresas em consórcio; 

X - a análise dos riscos que possam comprometer o sucesso da licitação e a boa execução 

contratual; 

XI - a motivação sobre o momento da divulgação do orçamento da licitação, observado o art. 24 desta 

Lei. 

(grifou-se) 



 

20. Referido dispositivo é complementado por seu parágrafo primeiro, que dispões sobre os 

elementos do Estudo Técnico Preliminar. De uma forma bem abrangente, o planejamento da 

contratação pressupõe que a própria necessidade administrativa seja investigada, a fim de se 

compreender o que fundamenta a requisição administrativa. Neste sentido, ressalte-se que a 

identificação da necessidade administrativa deve considerar também o desenvolvimento nacional 

sustentável, que é princípio e objetivo das licitações (artigo 5º e artigo 11, IV, da Lei nº 14.133, de 

2021), conforme detalhamentos acima. Uma vez identificada a necessidade que antecede o pedido 

realizado, pode-se então buscar soluções disponíveis no mercado para atender referida 

necessidade, que inclusive podem se diferenciar do pedido inicial. Encontrada a melhor solução, 

caso disponível mais de uma, aí sim inicia-se a etapa de estudá-la, para o fim de definir o objeto 

licitatório e todos os seus contornos.  

21. Em linhas gerais, a instrução do processo licitatório deve revelar esse encadeamento lógico. 

 

22. Alguns dos elementos serão abaixo examinados: 

 

Estudo Técnico Preliminar - ETP 

23. O artigo 18, § 1º, da Lei nº 14.133, de 2021, apresenta os elementos que devem ser considerados 

na elaboração do ETP: 

§ 1º O estudo técnico preliminar a que se refere o inciso I do caput deste artigo deverá evidenciar o 

problema a ser resolvido e a sua melhor solução, de modo a permitir a avaliação da viabilidade 

técnica e econômica da contratação, e conterá os seguintes elementos: 

I - descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser resolvido sob a 

perspectiva do interesse público; 

II - demonstração da previsão da contratação no plano de contratações anual, sempre que elaborado, 

de modo a indicar o seu alinhamento com o planejamento da Administração; 

III - requisitos da contratação; 

IV - estimativas das quantidades para a contratação, acompanhadas das memórias de cálculo e dos 

documentos que lhes dão suporte, que considerem interdependências com outras contratações, de 

modo a possibilitar economia de escala; 

V - levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas possíveis, e justificativa 

técnica e econômica da escolha do tipo de solução a contratar; 

VI - estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários referenciais, das 

memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, que poderão constar de anexo 

classificado, se a Administração optar por preservar o seu sigilo até a conclusão da licitação; 

VII - descrição da solução como um todo, inclusive das exigências relacionadas à manutenção e à 

assistência técnica, quando for o caso; 

VIII - justificativas para o parcelamento ou não da contratação; 

IX - demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economicidade e de melhor 

aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis; 

X - providências a serem adotadas pela Administração previamente à celebração do contrato, 

inclusive quanto à capacitação de servidores ou de empregados para fiscalização e gestão contratual; 

XI - contratações correlatas e/ou interdependentes; 

XII - descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas mitigadoras, incluídos 

requisitos de baixo consumo de energia e de outros recursos, bem como logística reversa para 

desfazimento e reciclagem de bens e refugos, quando aplicável; 



 

XIII - posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o atendimento da 

necessidade a que se destina. 

§ 2º O estudo técnico preliminar deverá conter ao menos os elementos previstos nos incisos I, IV, VI, 

VIII e XIII do § 1º deste artigo e, quando não contemplar os demais elementos previstos no referido 

parágrafo, apresentar as devidas justificativas.  

24. Como se pode observar,  o ETP deverá conter ao menos os elementos previstos nos incisos 

I, IV, VI, VIII e XIII, acima, conforme expressamente exigido pelo §2º da referida norma. Quando não 

contemplar os demais elementos previstos no art. 18, §1º, deverá a Administração apresentar as 

devidas justificativas. 

25. No presente caso, o(s) agente(s) do setor demandante elaborou(aram) o estudo técnico 

preliminar. Apesar de se tratar de documento extremamente técnico, cuja avaliação cabe, em 

última instância, ao próprio órgão assistido, constam todos os elementos obrigatórios 

relacionadas no art. 18, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021,  e parece s.m.j, atender seu objetivo. 

 

Plano de Contratações Anual - PCA 

26. O Plano Anual de Contratações - PAC é o documento que consolida todas as compras e 

contratações que o órgão ou entidade pretende realizar ou prorrogar, no ano seguinte, e contempla 

bens, serviços, obras e soluções de tecnologia da informação.  

27. Conforme consta no inciso VII c/c §1º do art. 12 da Lei 14.133/2021, os órgãos responsáveis pelo 

planejamento de cada ente federativo poderão, na forma de regulamento, elaborá-lo, com o objetivo 

de racionalizar as contratações dos órgãos e entidades sob sua competência, garantir o alinhamento 

com o seu planejamento estratégico e subsidiar a elaboração das respectivas leis orçamentárias e, 

uma vez elaborado, o plano deve ser divulgado e mantido à disposição do público em sítio eletrônico 

oficial e deverá ser observado na realização de licitações e na execução dos contratos. 

28. Em que pese o dispositivo legal mencionar o Plano como uma possibilidade e não como uma 

obrigatoriedade, o PAC será o regulamento responsável por consolidar todas as contratações de 

bens e serviços previstas para o ano posterior e garantirá o alinhamento com o planejamento 

estratégico. Assim, muito embora pareça um ato burocrático, possui vantagens bastante expressivas, 

cuja elaboração promoverá o planejamento, a eficiência e a boa gestão orçamentária, além de ser 

uma poderosa ferramenta para a construção de uma Lei Orçamentária com alto grau de eficácia. 

29. No caso concreto, o agente responsável registrou que a contratação pretendida está alinhada 

com o Planejamento previsto para o atual exercício - todavia o Plano de Contratações Anual 

ainda NÃO foi adotado pelo(a) Município de Passa Vinte.  

 

Orçamento Estimado e Pesquisa de Preços 

30. A pesquisa ampla e idônea com base no valor de mercado é essencial para propiciar a adequada 

estimativa de custos da contratação de forma transparente e proba, e ao mesmo tempo, possibilitar a 

aferição do valor referencial dos itens que servirão como parâmetro na análise da exequibilidade ou 



 

aceitabilidade das propostas ou lances das empresas licitantes na ocasião do certame, podendo 

nortear o valor máximo aceitável. 

31. O orçamento estimado da contratação é tratado no artigo 23 da Lei nº 14.133, de 2021, sendo 

que, para compras e serviços, devem ser observados os parâmetros previstos em seu §1º: 

Art. 23. O valor previamente estimado da contratação deverá ser compatível com os valores 

praticados pelo mercado, considerados os preços constantes de bancos de dados públicos e as 

quantidades a serem contratadas, observadas a potencial economia de escala e as peculiaridades do 

local de execução do objeto. 

§ 1º No processo licitatório para aquisição de bens e contratação de serviços em geral, conforme 

regulamento, o valor estimado será definido com base no melhor preço aferido por meio da utilização 

dos seguintes parâmetros, adotados de forma combinada ou não: 

I - composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item correspondente no painel 

para consulta de preços ou no banco de preços em saúde disponíveis no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP); 

II - contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou concluídas no período 

de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços, inclusive mediante sistema de registro de 

preços, observado o índice de atualização de preços correspondente; 

III - utilização de dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de referência 

formalmente aprovada pelo Poder Executivo federal e de sítios eletrônicos especializados ou de 

domínio amplo, desde que contenham a data e hora de acesso; 

IV - pesquisa direta com no mínimo 3 (três) fornecedores, mediante solicitação formal de cotação, 

desde que seja apresentada justificativa da escolha desses fornecedores e que não tenham sido 

obtidos os orçamentos com mais de 6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação do edital; 

V - pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, na forma de regulamento. 

(...) 

32. Além das dessas regras, também devem ser observadas as disposições contidas na alínea "i" do 

inciso XXIII do Art. 6º da Lei 14.133/2021 e regulamento interno do orgão, que estabelece o dever de 

materialização da pesquisa de preços em documento que contemple, no mínimo: 

I - descrição do objeto a ser contratado; 

II - identificação do(s) agente(s) responsável(is) pela pesquisa ou, se for o caso, da equipe de 

planejamento; 

III - caracterização das fontes consultadas; 

IV - método aplicado para a definição do valor estimado; 

V - justificativas para a desconsideração de valores inconsistentes, inexequíveis ou excessivamente 

elevados, se aplicável; 

VI - memória de cálculo do valor estimado e documentos que lhe dão suporte; e 

VII - justificativa da escolha dos fornecedores, quando for o caso; 

33. Outro ponto a ser destacado refere-se ao limite temporal estabelecido para os parâmetros 

utilizados na pesquisa de preços, voltados a evitar que os valores pesquisados já estejam 

desatualizados. 

34. No presente caso, o orçamento estimativo foi elaborado e aprovado pelo setor responsável 

conforme relatório da pesquisa. Apesar de se tratar de documento extremamente técnico, cuja 

avaliação cabe, em última instância, ao próprio órgão assistido, constam todas as informações 

essenciais  e parece s.m.j, atender do ponto de vista formal seu objetivo. Todavia, importante 



 

registrar que a análise quanto ao mérito/conteúdo da pesquisa de preço foge da esfera de 

atribuição da Assessoria Jurídica, tendo em vista que tal avaliação se reveste do cunho 

eminentemente técnico, razão pela qual compete à área técnica certificar a legitimidade e 

confiabilidade da pesquisa realizada e do respectivo preço estimado. 

 

Orçamento Sigiloso 

35. A Administração pode optar pela realização de licitação com preservação das informações do 

orçamento estimado, o que se admite desde que justificadamente, conforme estabelece o art. 24, da 

Lei nº 14.133, de 2021: 

Art. 24. Desde que justificado, o orçamento estimado da contratação poderá ter caráter sigiloso, sem 

prejuízo da divulgação do detalhamento dos quantitativos e das demais informações necessárias 

para a elaboração das propostas, e, nesse caso (...) 

36. Desse modo, o planejamento da contratação deve contemplar a análise de conveniência e 

oportunidade sobre a adoção ou não do orçamento sigiloso. 

37. Convém ressaltar que, em caso de adoção do critério de julgamento por maior desconto, o preço 

estimado ou o máximo aceitável deve constar obrigatoriamente do edital da licitação, ou seja, não é 

possível adoção de orçamento sigiloso (cf. art. 24, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021). 

38.No caso concreto, a instrução processual revela que o tema foi tratado expressamente, 

tendo a Administração optado pela divulgação do orçamento estimado. 

 

Termo de Referência 

39. O Termo de Referência deve contemplar as exigências do artigo 6º, XXIII, da Lei nº 14.133, de 

2021: 

Art. 6º Para os fins desta Lei, consideram-se: 

(...) 

XXIII - termo de referência: documento necessário para a contratação de bens e serviços, que deve 

conter os seguintes parâmetros e elementos descritivos: 

a) definição do objeto, incluídos sua natureza, os quantitativos, o prazo do contrato e, se for o caso, a 

possibilidade de sua prorrogação; 

b) fundamentação da contratação, que consiste na referência aos estudos técnicos preliminares 

correspondentes ou, quando não for possível divulgar esses estudos, no extrato das partes que não 

contiverem informações sigilosas; 

c) descrição da solução como um todo, considerado todo o ciclo de vida do objeto; 

d) requisitos da contratação; 

e) modelo de execução do objeto, que consiste na definição de como o contrato deverá produzir os 

resultados pretendidos desde o seu início até o seu encerramento; 

f) modelo de gestão do contrato, que descreve como a execução do objeto será acompanhada e 

fiscalizada pelo órgão ou entidade; 



 

g) critérios de medição e de pagamento; 

h) forma e critérios de seleção do fornecedor; 

i) estimativas do valor da contratação, acompanhadas dos preços unitários referenciais, das 

memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, com os parâmetros utilizados para a 

obtenção dos preços e para os respectivos cálculos, que devem constar de documento separado e 

classificado; 

j) adequação orçamentária; 

(...) 

40. Especificamente em relação a compras, também devem ser observadas as exigências do art. 40, 

§1º, da Lei nº 14.133, de 2021: 

Art. 40. O planejamento de compras deverá considerar a expectativa de consumo anual e observar o 

seguinte: 

(...) 

§ 1º O termo de referência deverá conter os elementos previstos no inciso XXIII do caput do art. 6º 

desta Lei, além das seguintes informações: 

I - especificação do produto, preferencialmente conforme catálogo eletrônico de padronização, 

observados os requisitos de qualidade, rendimento, compatibilidade, durabilidade e segurança; 

II - Indicação dos locais de entrega dos produtos e das regras para recebimentos provisório e 

definitivo, quando for o caso; 

III - especificação da garantia exigida e das condições de manutenção e assistência técnica, quando 

for o caso. 

(...) 

41. A padronização de modelos de documentos da fase interna da licitação constitui medida de 

eficiência e celeridade administrativa que encontra previsão no art. 19, inciso IV, da Lei nº 14.133, de 

2021: 

Art. 19. Os órgãos da Administração com competências regulamentares relativas às atividades de 

administração de materiais, de obras e serviços e de licitações e contratos deverão: 

(...0 

IV - instituir, com auxílio dos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno, modelos de 

minutas de editais, de termos de referência, de contratos padronizados e de outros documentos, 

admitida a adoção das minutas do Poder Executivo federal por todos os entes federativos; 

(...) 

42. No presente caso, o termo de referência foi juntado aos autos e reúne cláusulas e condições 

essenciais exigidas na lei. Observa-se que o instrumento segue o modelo aprovado pelo órgão de 

assessoramento jurídico da administração, tendo sido utilizado como base para as adaptações o 

Modelo disponibilizado pela AGU, conforme disposto no inciso IV do art. 19 da Lei 14.133/2021. 

43.Nesse contexto, em análise eminentemente formal, verifica-se que o termo de referência 

contemplou, em geral, as exigências contidas nos normativos acima citados. Quanto ao mérito 



 

das informações técnicas lançadas no termo de referência, devo frisar que sua análise foge da 

esfera de atribuição da análise Jurídica, tendo em vista que tal avaliação se reveste de cunho 

eminentemente técnico, razão pela qual compete à área técnica certificar a legitimidade e 

veracidade dessas informações. 

 

Modalidade, critério de julgamento e modo de disputa 

44. Com base na exigência do art. 18, inciso VIII, da Lei nº 14.133, de 2021, é possível concluir que a 

fase de planejamento deve abordar as razões que conduzem a definição de elementos aptos a 

conduzir a seleção da proposta apta a gerar o resultado de contratação mais vantajoso para a 

Administração Pública, considerado todo o ciclo de vida do objeto. 

Desse modo, com base na premissa de busca pela proposta mais vantajosa, deve o planejamento da 

contratação conter informações sobre: 

I)    modalidade de licitação; 

II)    critério de julgamento; 

III)    modo de disputa; e 

IV)    adequação e eficiência da forma de combinação desses parâmetros. 

45. No caso concreto, o tema foi devidamente tratado na fase de planejamento. 

 

Habilitação 

46. Quanto as exigências de habilitação, é fundamental que a Administração examine o objeto a ser 

licitado e os requisitos de habilitação a serem apresentados, levando-se em consideração o vulto e/ou 

a complexidade, excluindo-se o que entender excessivo. Deve a área observar que exigências 

demasiadas poderão prejudicar a competitividade da licitação e ofender ao disposto no art. 37, XXI da 

Constituição Federal, assim como exigências frágeis podem ocasionar a contratação de licitante 

incapaz de entregar o bem ou serviço contratado.  

47. Em relação a documentação de habilitação exigida no termo de referência, não se verifica 

ilegalidade, visto que está de acordo com a norma legal. 

 

Adequação orçamentária 

48. Conforme se extrai do caput do artigo 18 da Lei nº 14.133, de 2021, a fase preparatória da 

licitação deve compatibilizar-se também com as leis orçamentárias. 

49. A existência de disponibilidade orçamentária com a respectiva indicação da classificação 

funcional programática e da categoria econômica da despesa é uma imposição legal. Nesse ponto, 

convém citar o art. 105, da Lei nº 14.133, de 2021: 

Art. 105. A duração dos contratos regidos por esta Lei será a prevista em edital, e deverão ser 

observadas, no momento da contratação e a cada exercício financeiro, a disponibilidade de créditos 

orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício 



 

financeiro. 

(grifou-se) 

50. Cabe também alertar para que, caso se trate de criação ou expansão de ação governamental que 

acarrete aumento da despesa, seja anexada a estimativa do impacto orçamentário no exercício e nos 

dois subsequentes, bem como a declaração sobre a adequação orçamentária e financeira para fazer 

face às despesas, em conformidade com as normas constantes dos arts. 16 e 17 da Lei 

Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal. 

51. No presente caso, trata-se de licitação destinada ao REGISTRO DE PREÇO, de forma que a 

indicação da disponibilidade de créditos orçamentários somente será exigida para a 

formalização do contrato ou de outro instrumento hábil. 

 

Minuta de Edital 

52. A padronização de modelos de documentos da fase interna da licitação constitui medida de 

eficiência e celeridade administrativa que encontra previsão no art. 19, inciso IV, da Lei nº 14.133, de 

2021: 

Art. 19. Os órgãos da Administração com competências regulamentares relativas às atividades de 

administração de materiais, de obras e serviços e de licitações e contratos deverão: 

(...0 

IV - instituir, com auxílio dos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno, modelos de 

minutas de editais, de termos de referência, de contratos padronizados e de outros documentos, 

admitida a adoção das minutas do Poder Executivo federal por todos os entes federativos; 

(...) 

53. No presente caso, a minuta do edital foi juntada aos autos. Observa-se que o instrumento segue o 

modelo aprovado pelo órgão de assessoramento jurídico do Município de Passa Vinte, tendo sido 

utilizado como base para as adaptações o Modelo disponibilizado pela AGU, conforme disposto no 

inciso IV do art. 19 da Lei 14.133/2021. 

54. Portanto, a minuta do edital reúne cláusulas e condições essenciais exigidas na lei, razão 

pela qual nada temos a ponderar. 

 

Da restrição a participação de interessados no certame 

55. O art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021, veda expressamente que o agente público admita, preveja, 

inclua ou tolere qualquer tipo de restrição que comprometa ou frustre o caráter competitivo do 

processo licitatório, inclusive nos casos de participação de sociedades cooperativas e consórcios. 

56. Também é vedado o estabelecimento de preferências ou distinções em razão da naturalidade, da 

sede ou do domicílio dos licitantes ou, ainda, a inclusão de regras que sejam impertinentes ou 

irrelevantes para o objeto específico do contrato. 

57. O agente público também não poderá estabelecer tratamento diferenciado de natureza comercial, 

legal, trabalhista, previdenciária ou qualquer outra entre empresas brasileiras e estrangeiras, inclusive 



 

no que se refere a moeda, modalidade e local de pagamento, mesmo quando envolvido 

financiamento de agência internacional, conforme previsão do inciso II do art. 9º. 

58. Diante do exposto, qualquer vedação a participação de interessados na licitação, inclusive 

cooperativas e consórcios, deverá ser justificada no processo. 

59.  No caso concreto, observa-se que o edital PREVÊ restrição a participação de consórcios, cuja 

justificativa encontra-se no edital da licitação.  

 

Da participação de ME, EPP e Cooperativas 

60. Nos termos do inciso I do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 2006, com a redação dada pela 

Lei Complementar nº 147, de 2014, foi previsto tratamento favorecido, diferenciado e simplificado 

para microempresas e empresas de pequeno nas contratações públicas de bens, serviços e obras, 

sendo certo que o entendimento aqui apresentado é aplicável também a cooperativas equiparadas. 

 

Licitação Exclusiva 

61. Em licitação dividida em itens ou lotes/grupos, deverá ser adotada a participação exclusiva de 

microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa (art. 34 da Lei nº 11.488, de 

2007) em relação aos itens ou lotes/grupos cujo valor seja igual ou inferior a R$ 80.000,00 (oitenta mil 

reais), desde que não haja a subsunção a quaisquer das situações previstas pelo art. 9º do Decreto 

nº 6.204, de 2007. 

62. A Orientação Normativa AGU nº 10/2009, por sua vez, esclarece a forma de aferição do valor de 

R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) como sendo a referente ao período de um ano da contratação. 

63. A adoção de certame exclusivo para ME/EPP (e equiparados) pode ser afastada. A própria LC 

123/2006 estipulou situações que justificam a não adoção, nesses certames, de competitividade 

restrita. 

Art. 49. Não se aplica o disposto nos arts. 47 e 48 desta Lei Complementar quando: 

I - (Revogado);        (Redação dada pela Lei Complementar nº 147, de 2014)      (Produção de efeito) 

II - não houver um mínimo de 3 (três) fornecedores competitivos enquadrados como microempresas 

ou empresas de pequeno porte sediados local ou regionalmente e capazes de cumprir as exigências 

estabelecidas no instrumento convocatório; 

III - o tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte 

não for vantajoso para a administração pública ou representar prejuízo ao conjunto ou complexo do 

objeto a ser contratado; 

IV - a licitação for dispensável ou inexigível, nos termos dos arts. 24 e 25 da Lei nº 8.666, de 21 de 

junho de 1993, excetuando-se as dispensas tratadas pelos incisos I e II do art. 24 da mesma Lei, nas 

quais a compra deverá ser feita preferencialmente de microempresas e empresas de pequeno porte, 

aplicando-se o disposto no inciso I do art. 48.        (Redação dada pela Lei Complementar nº 147, de 

2014) 



 

64. No caso concreto, a minuta de edital revela que a Administração realizará licitação com 

competição ampla SEM exclusividade a microempresas e empresas de pequeno porte, nos 

termos do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

 

Minuta de termo de contrato 

65. Observa-se que a Minuta de contrato segue o modelo aprovado pelo órgão de 

assessoramento jurídico da administração, tendo sido utilizado como base para as adaptações o 

Modelo disponibilizado pela AGU, conforme disposto no inciso IV do art. 19 da Lei 14.133/2021. 

 

Designação de agentes públicos 

66.No presente caso, foi juntado aos autos a portaria de designação do agente de 

contratação/pregoeiro com a equipe de apoio, bem como o fiscal e o gestor do contrato. 

 

Princípio da segregação das funções 

67. O princípio da segregação das funções veda a designação do mesmo agente público para 

atuação simultânea em funções mais suscetíveis a riscos, de modo a reduzir a possibilidade de 

ocultação de erros e de ocorrência de fraudes na contratação. 

68. No caso concreto, os documentos que integram o planejamento da contratação APONTAM 

para o atendimento às regras do princípio da segregação das funções conforme exposto 

acima. 

 

Publicidade do edital e do termo do contrato 

69. Destacamos ainda que é obrigatória a divulgação e a manutenção do inteiro teor do edital de 

licitação e dos seus anexos e do termo de contrato no Portal Nacional de Contratações Públicas e a 

publicação de extrato do edital no Diário Oficial do Município de Passa Vinte, bem como em 

jornal diário de grande circulação conforme determinam os art. 54, caput e §1º, e art. 94 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

70. Destacamos também que, após a homologação do processo licitatório, é obrigatória a 

disponibilização no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) dos documentos elaborados na 

fase preparatória que porventura não tenham integrado o edital e seus anexos, conforme determina o 

art. 54, §3º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

CONCLUSÃO 



 

71.Em face do exposto, nos limites da análise jurídica e excluídos os aspectos técnicos e o 

juízo de oportunidade e conveniência do ajuste, opina-se pela inexistência de óbices legais ao 

prosseguimento do presente processo. 

 

72. Nesse ponto, reforça-se, uma vez mais, que sempre que houver dúvida jurídica a ser dirimida, o 

departamento de licitação não apenas poderá como deverá submeter a questão à análise desta 

assessoria jurídica antes de eventual decisão. 

73. Ressalta-se que a presente manifestação se limita à análise do edital de licitação, 

recomendando-se, na fase externa e de execução, o atendimento integral ao Edital e às Leis que 

regem a matéria. 

74. Em última instância, faz-se mister destacar a necessidade da numeração de todas as páginas do 

processo, com todas as assinaturas necessárias por ser uma determinação legal e para evitar 

confusão na ordem cronológica dos documentos. 

 

À consideração superior. 

Passa Vinte, 26/05/2026. 
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Hildebrando Luis Castro - OAB/MG - 105.130 

Jurídico 

 

 


